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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI N° 002 DE 05 DE MARÇO DE 2026 DE AUTORIA DO VEREADOR 

FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 002 de 05 de março de 2026, de autoria do 

vereador Francisco Euzébio de Oliveira que: "Dispõe sobre a vedação à participação em 

licitações e a celebração de contratos com o Município de Deoclapolis/MS por empresas e 

pessoas fisicas vinculadas que tenham abandonado obras públicas, cometido irregularidades 

contratuais ou feito uso indevido de recursos públicos, e dá outras providencias. 

O projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões da Relatoria 

0 projeto em questão pretende vedar a participação em licitações e celebração de contratos com 

o Município por empresas e pessoas fisicas vinculadas que tenham abandonado obras públicas, 

cometido irregularidades contratuais ou feio uso indevido de recursos públicos. 

Analisando as formalidades legais, não foram constados dispositivos contrários à Constituição 

Federal, à Lei Orgânica ou ao Regimento Interno da Câmara Municipal. 

As hipóteses de iniciativa privativa do Prefeito Municipal estão dispostas no  art.  26, §1° da Lei 

Orgânica do Município, e correspondem, pelo principio da simetria, ao  art.  67§10  da 

Constituição Estadual e ao  art.  61, §1° da Constituição Federal. 

Quanto a esse assunto, o STF já afirmou que as hipóteses de iniciativa privativa para legislar do 

Presidente da Republica previstas no  art.  61 da Constituição Federal são numerus clausus, isto 

6, trata-se de rol taxativo. 

Vejamos: 

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa  so  
podela  sea  plopostu pelo  chat;  ilo Lxecutivo. As MpOteses Ue Itinliava0  an  

iniciativa parlamentar estão previstas, em numerus clausus, no  art.  61 

da Constituição do Brasil — matérias relativas ao funcionamento da 

administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos 
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do Poder Executivo. Precedentes.[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-

2007, P, DJE de 15-8-2008.1 

Dessa maneira, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, programático 

ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na 

competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência 

do tema, não ha que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada 

restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral): 

-Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vicio de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 

da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 

Corte. 5. Recurso extraordinário provido." (ARE 878911 RG, Relator(a): GILMAR 

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016  PUBLIC  11-10-

2016). 

Nesse sentido,  Max  Limonacl  id  ensinava que a iniciativa privativa não deve ser interpretada 

extensivamente, sob pena de suprimir as competências do Legislativo. 

Vejamos: 

As hipóteses constitucionais de iniciativa privativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo, seja no Estado, seja no Município, devem seguir o parâmetro 

federal, não podendo ser interpretadas extensivamente no sentido de 

suprimir a competência legiferante do Poder Legislativo, sob pena de 

desrespeito As regras interpretativas relativas A separação de poderes, 

ignorando o "conceito orgânico do direito", que necessita, em sua 

hermendunca, como ensinado por VICENTE RAO, da "apuração do 

conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas" (0 direito c a vida dos 

direitos. São Paulo:  Max  Limonad, 1952. v. 2, p. 542). 
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Assim, permite-se ao Poder Legislativo Municipal, a iniciativa para o processo legislativo 

quanto aos outros assuntos dentro da competência do ente municipal que não estão dispostos no  

art.  26 §1° da Lei Orgânica. 

Dessa forma que o protejo não apresenta inconstitucionalidades ou ilegalidades, estando, desta 

forma, em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta 

Comissão analisar.  

III-  Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do projeto de lei 

no 002 de 05 de março de 2026 de autoria do vereador  Cicero  Alexandre da Silva. É o nosso 

parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal — 23 de março de 2026. 

ernanda Maiara Casusa 
Relatora 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

De acordo. 

Francisco Euzébio de Oliveira 
Presidente 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Wanderley de Assis Batista Carvalho 
Membro 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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